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Mensagem ao Projeto de Lei. 
 

Senhor Vereador Presidente, 
Senhores Vereadores, 
Senhoras Vereadoras, 
 
Submeto à elevada deliberação de Vossas Excelências o texto do 

projeto de lei que “Estima a receita e fixa a despesa para o exercício de 2025”. 
 
Na elaboração da presente proposta foram observadas todas as 

disposições legais pertinentes, com especial destaque para as normas Constitucionais a respeito 
da matéria e, ainda, os ditames da Lei Complementar Federal nº. 101/2000, conhecida como 
Lei de Responsabilidade Fiscal, e Lei Federal nº. 4.320/1964, que dispõe sobre as normas gerais 
para elaboração dos orçamentos, além da Portaria Interministerial nº. 163 da Secretaria do 
Tesouro Nacional e da IN 005/2011 do TCE/MG e suas alterações. 

 
O conteúdo do presente projeto, todo ele calcado em dados objetivos e 

parâmetros reais, foi elaborado de forma a assegurar o equilíbrio orçamentário e a viabilizar 
economicamente o Município. Uma equipe de técnicos da Secretaria Municipal de Fazenda, 
que atuaram na elaboração do Orçamento, estará à disposição para dirimir esclarecimentos que 
forem julgados necessários ao bom entendimento da matéria. 

 
Cabe destacar, inclusive, que o percentual de suplementações previsto 

na presente Lei (30%) se encontra de acordo com o estabelecido na LDO – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias, n° 1.759/2024 de 21/06/2024, quando da sua aprovação. 

 
Na oportunidade, conhecedores que somos do discernimento e do 

comprometimento dos nobres Vereadores dessa Casa para com a causa pública, e certos de que 
a presente proposta venha ser integralmente aprovada, manifestamos nossos agradecimentos, 
no ensejo externamos todo nosso respeito e consideração aos Membros do Poder Legislativo 
Municipal. 

 
Assim, espera o Poder Executivo Municipal que o Plenário dessa 

Egrégia Casa receba, aprecie e aprove este Projeto de Lei em regime de urgência, o que desde 
já requer, como forma de garantir a adequada e oportuna execução orçamentária. 

 
Pelo acima exposto, externamos a V. Exa. e aos demais Vereadores 

nosso respeito e consideração. 
 
Atenciosamente, 

 
 
 

Paulo Antônio de Souza 
Prefeito Municipal 


